
Processo Nº: 5487106-35.2018.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 27ª Vara Cível

Prioridade.......................: Pedido de Liminar

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 11/10/2018 15:45:08

Valor da Causa...............: R$ 2.895.467,64

Classificador...................: PEDIDO INTERLOCUTÓRIO URGENTE

2. Partes Processos:
Polo Ativo

LABORATÓRIO SANTA INÊS LTDA

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGIA LTDA  EPP  LAPACI

 



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

Processo digital nº 5487106.35.2018.8.09.0051 
Natureza: Recuperação Judicial 
Recuperandas: Laboratório Santa Inês Ltda. e Laboratório de Anat. Pat. e Cit. Ltda. – LAPACI 

 

 

 

MARILUCI SOUSA BUENO, brasileira, advogada inscrita na OAB/GO 

sob o nº 13.385, com endereço profissional na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 

2.496, Edifício New Business Style, Salas A-64/A-65, Setor Jardim Goiás, CEP: 74.810-

100, telefones profissionais: (62) 3086-6474 e (62) 3015-6474, e-mail: 

mariluci@buenoferreira.adv.br, ADMINISTRADORA JUDICIAL (AJ) nos presentes 

autos, conforme Movimentação nº 15, vem, perante a ínclita presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao disposto no artigo 22, inciso II, alínea “c”, da Lei 

11.101/20015 (LRF), para apresentar o Relatório Mensal de Atividades (RMA) das 

Recuperandas, com base nos Relatórios Contábeis e Financeiros referentes ao mês 

de novembro/18 (Doc. 01), em virtude do recesso forense (20/12/2018 a 

20/01/2019 – art. 220, CPC), bem como para expor e requerer o quanto segue: 

 

1. PRINCIPAIS EVENTOS DO PROCESSO: 

• 11/10/2018 (Evento 01): Ajuizamento do pedido de recuperação judicial; 

• 25/10/2018 (Evento 09): Decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial; 

• 26/12/2018 (Evento 41): Juntada do Plano de Recuperação Judicial. 
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2. DO RELATÓRIO CONTÁBIL REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO/2018: 

As empresas encaminharam os documentos contábeis para análise 

dos auxiliares da administração judicial dentro do prazo convencionado 

(20/12/2018), restando evidenciados os seguintes resultados. 

Inerente aos indicadores e índices (item 3.2), do relatório anexo, 

observa-se que no mês de novembro/18, a empresa Santa Inês apresentou 

faturamento bruto de R$ 309.583,88 (trezentos e nove mil, quinhentos e oitenta e 

três reais e oitenta e oito centavos), obtendo um resultado a maior se comparado 

ao do mês de outubro/18, com valor em R$ 176.301,43. Todavia, no período em 

análise, após serem deduzidas todas as despesas operacionais, a empresa Santa 

Inês obteve resultado líquido de R$ 22.837,00 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta 

e sete reais) negativos. 

Em relação à empresa LAPACI, no mês de novembro/18, apresentou 

faturamento bruto de R$ 168.686,12 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e 

oitenta e seis reais e doze centavos), inferior ao mês de outubro, que contabilizou 

o valor de R$ 292.587,84. No entanto, descontadas as despesas operacionais, a 

empresa LAPACI apresentou o valor negativo de R$ 372.372,00 (trezentos e setenta 

e dois mil, trezentos e setenta e dois reais). 

Consta ainda, na alínea “d”, do item em análise, que em novembro 

houve a supressão do valor de R$ 13.000,00 relativo ao OUROCAP, sem que 

houvesse qualquer justificativa. Ante isso, a Administradora Judicial requer, desde 

já, que as recuperandas se manifestem  acerca do ocorrido, evidenciando o motivo 

da supressão detectada, bem como, acatando a sugestão da auxiliar da 

administração judicial, recomenda que seja confeccionado um balancete com 

todas as contas que sofreram movimentação no período, a fim de possibilitar 

maior compreensão e transparência sobre as movimentações financeiras das 

empresas. 
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Relativamente ao fluxo de caixa (item 4), todos os recursos financeiros 

obtidos no período foram utilizados para pagamento das despesas relacionadas a 

operação. 

De igual sorte, por sugestão da auxiliar, a Administradora Judicial 

recomenda às recuperandas que, para uma melhor análise e conciliação do contas 

a pagar, que o relatório dos pagamentos efetuados no mês conste a data do 

pagamento, natureza da despesa, nome do fornecedor e valor pago. 

Com relação à Folha de Pagamento (item 5), foi dito que não houve 

informações relativamente ao mês de novembro. E ainda, com referência ao mês 

de outubro, constatou-se que, a folha de pagamento de funcionários do Laboratório 

Santa Inês, no total líquido de R$ 37.425,85 (trinta e sete mil, quatrocentos e vinte 

e cinco reais e oitenta e cinco centavos), não foi passível de confirmação por falta 

de apresentação do extrato do Itaú do mês de novembro. 

A folha de pagamento dos funcionários da LAPACI, também referente 

ao mês de outubro, no total líquido de R$ 66.812,73 (sessenta e seis mil, oitocentos 

e doze reais e setenta e três centavos), foi liquidada em 07/11/2018, no valor de R$ 

64.833,58, estando pendente de pagamento o valor de R$ 1.979,15. 

O pagamento do 13º salário da LAPACI foi feito em 30/11/2018, no 

valor de R$ 44.071,02. Do Laboratório Santa Inês, o pagamento do 13º salário foi 

feito no valor de R$ 24.869,84, todavia, este pagamento não foi passível de 

confirmação da liquidação, por falta de apresentação do extrato do Itaú, conforme 

mencionado.   

Dessas considerações, desde já, a Administradora Judicial requer seja 

determinado às devedoras que cuide em apresentar a documentação contábil e 

financeira integralmente, bem como, que apresente a documentação faltante 

para validar os pagamentos inerentes à folha de pagamento. 
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Quanto às dívidas extraconcursais (item 6), assim entendidas como 

aquelas contraídas após o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

estão dentro da normalidade até o momento.  

 

3. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, a Administradora requer a intimação das recuperandas, 

do Ilustre Representante do Ministério Público, dos credores e demais interessados, 

acerca da presente manifestação, bem como do relatório de acompanhamento 

contábil anexo, postulando, ainda, pela apreciação e deferimento dos pedidos 

constantes da presente manifestação. 

 

Pede deferimento. 

Goiânia, 22 de janeiro de 2019. 

 
 
Mariluci Sousa Bueno 
Administradora Judicial 
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Goiânia/GO, 30 de dezembro de 2018. 

 

A 

Dra. Mariluci Bueno 

Goiânia/GO 

  

Referente: Relatório de Acompanhamento Mensal – RMA 03_2018_18 referente a                                 

novembro de 2018 – Grupo Santa Inês - Processo Nº 5487106.35.2018. 

 

Prezado, 

 

Encaminhamos aos cuidados dessa administração judicial, processo de recuperação 

judicial da empresa LABORATÓRIO SANTA INÊS E OUTRA, o relatório mensal de 

acompanhamento relativo às demonstrações das contas mensais durante o processo 

recuperacional conforme, previsto no artigo 22, inciso II, alínea “c” e art. 52, inciso IV, da 

Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Hugo Alexandre de S. Braga 

Sócio Diretor 

CRA/GO 01450-PJ 

 

 

Edna Câmara de Miranda Queiroz 

Responsável técnico pelas análises contábeis 

Contadora 

CRC/GO 017374/O-3 
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1. Escopo do trabalho 

 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das 

atividades da empresa Recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados 

confidenciais sobre suas operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de 

violação de sigilo empresarial, tipificado no art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a 

ARGUMENTO ASSESSORIA, empresa especializada na assessoria e condução de 

processos recuperacionais, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essências para o cumprimento da LRF: 

GRUPO PROCEDIMENTO OBJETIVO 

Demonstrações 

contábeis 

Revisão limitada do 

balancete contábil 

analítico mensal e 

balanço patrimonial 

anual 

Evidenciar o processo de 

superação da situação de 

crise econômico-financeira 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de 

pagamentos e 

recebimentos diários 

Evidenciar a correta 

aplicação dos recursos 

financeiros disponíveis 

Plano de Recuperação 

Judicial 

Identificação e 

documentação do 

cumprimento das 

condições econômicas e 

financeiras aprovadas 

pelos credores  

Evidenciar o cumprimento 

do Plano de Recuperação 

Judicial homologado 

 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo 

podem surgir ao longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste 

relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz 

parte de nosso trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não 

estamos, portanto, avaliando ou criticando a competência ou deficiência desses 

procedimentos, mas sim evidenciando aos credores: 
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a)  se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ;   

b) se para esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e 

econômicos disponíveis. Quando for o momento estaremos, ainda, evidenciando o 

devido cumprimento do plano de recuperação judicial, aprovado pelos credores e 

homologado pelo juízo do processo. 

 

2. Cronograma dos trabalhos 

2.1 Documentação apresentada 

1) Fluxo de caixa referente ao período de 01/11/2018 a 30/11/2018, enviado em 

19/12/2018, através de e-mail pela Vancelio Contabilidade Ltda; 

2) Faturamento referente ao mês de novembro de 2018, enviado em 19/12/2018 por 

e-mail pela Vancelio Contabilidade Ltda; 

3) Balancetes do mês de novembro 2018, enviado por e-mail em 19/12/2018 pela 

Vancelio Contabilidade Ltda; 

4) Extrato bancário – Banco do Brasil, Itaú e Sicoob – referente ao mês de novembro, 

enviado em 19/12/2018, por e-mail, pela Vancelio Contabilidade Ltda;  

 

 

3. Demonstrações contábeis 

3.1 Balanços e DRE 

 

Em branco          Em branco 
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3.2 Indicadores e índices 

 

(1) Relaciona quantos R$ estão disponíveis para honrar as dívidas de curto prazo; 

(2) Relaciona quantos R$ estão disponíveis em caixa e bancos para honrar as dívidas de curto prazo;  

(3) Relaciona quantos R$ estão disponíveis para honrar as dívidas de curto e longo prazo. 

 

a) Cálculos de índices baseados em informações obtidas do balancete mensal 

através do saldo acumulado das contas.  

b) Com o pedido de recuperação judicial todas as dividas passam para “vencidas 

antecipadamente” e, para uma leitura mais real do cenário, recomenda-se além 

de contabiliza-las no passivo circulante, seja criado no plano de contas da 

empresa em recuperação judicial as contas “fornecedores em RJ”, “empréstimos 

em RJ”, etc, mantendo as dívidas sujeitas aos efeitos do processo recuperacional 

apartadas contabilmente da movimentação extraconcursal. 

 

c) Faturamento mensal, discriminado por meio de pagamento – convênio X, 

convênio Y, particular e etc. 

 

d) No balancete de outubro a conta aplicação financeira de liquidez imediata consta 

o registro de um OUROCAP do Banco do Brasil no valor de R$ 13.000,00 (treze 

mil reais) e em novembro a conta foi suprimida, houve resgate desse valor 

aplicado? A Recuperanda precisa evidenciar a movimentação das contas, se 

possível emitindo balancete com todas as contas que sofreram movimentação 

no período. 
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4. Fluxo de caixa 

Os recursos financeiros levantados pela Recuperanda foram utilizados, no período 

analisado, apenas para pagamento de despesas relacionadas à operação.  

Para melhor análise e conciliação do contas a pagar, solicitamos que o relatório dos 

pagamentos efetuados no mês conste a data do pagamento, natureza da despesa, nome 

do fornecedor e valor pago. 

Relação de pagamento efetuados no mês segregados por empresa e por banco onde 

ocorreram os débitos.  

 

5. Folha de pagamento 

A folha de pagamento de funcionários do Laboratório Santa Inês referente ao mês de 

outubro de 2018, no total líquido de R$ 37.425,85 (trinta e sete mil, quatrocentos e 

vinte cinco reais e oitenta e cinco centavos). Por falta do extrato do banco Itaú 

referente ao mês de novembro não foi possível confirmar a liquidação. 

A folha de pagamento dos funcionários da LAPACI referente ao mês de outubro de 2018, 

no total líquido de R$ 66.812,73 (sessenta e seis mil, oitocentos e doze reais e setenta 

e três centavos). Liquidada em 07/11/2018 no valor de R$ 64.833,58 (sessenta e quatro 

mil, oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos), pendente o 

pagamento de R$ 1.979,15 (um mil, novecentos e setenta e nove reais e quinze 

centavos). 

Pagamento do 13º salário da empresa LAPACI em 30/11/2018 o valor de R$ 44.071,02 

(quarenta e quatro mil, setenta e um reais e dois centavos). 

13º salário da empresa Santa Inês no valor de R$ 24.869,84 (vinte quatro mil, oitocentos 

e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) por falta do extrato do banco Itaú 

referente ao mês de novembro não foi possível confirmar a liquidação. 
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Não recebemos informação da folha de pagamento dos funcionários das duas empresas 

referente ao mês de novembro. 

6. Dívidas Extraconcursais 

As dívidas extraconcursais estão em curso de normalidade até a presente data. 

 

7. Plano de recuperação judicial 

Tendo em vista que até a presente data não foi realizada Assembleia Geral de Credores 

para apreciação do Plano de Recuperação, não temos o que acompanhar neste ponto.  

 

8. Conclusão 

Os indicadores econômicos demonstrados evidenciam a situação econômica 

desfavorável da Recuperanda, condizente com a alternativa judicial de recuperação 

judicial. 
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